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 É submetido a exame desta Procuradoria, para parecer prévio, o Projeto de Lei do 
Legislativo nº 131/2012, que denomina a Avenida Coronel Paulo Eloir Bortoluzzi o logradouro não 
cadastrado conhecido como Rua 4063, localizado no Bairro Cel. Aparício Borges. 
  Na forma do que dispõe a Carta Magna, no artigo 30, incisos I e VIII, é da competência do 
Município legislar sobre assuntos de interesse local, e promover adequado ordenamento territorial, 
mediante planejamento e controle do uso do solo urbano. 
 A Lei Orgânica, de forma ajustada aos princípios constitucionais, determina a competência 
do Município para prover tudo quanto concerne a este assunto. 
 A Lei Complementar nº 320/94 normatiza o procedimento para denominação de 
logradouros e equipamentos públicos, estabelecendo que possam receber denominação de 
pessoas, datas, fatos históricos e geográficos ou outros reconhecidos pela comunidade, e defere 
iniciativa legislativa aos titulares de mandato eletivo municipal no que tange à matéria (arts. 2º e 
9º). 
 A matéria objeto da proposição, conforme se infere dos preceitos indicados, está inserida 
no âmbito de competência municipal, inexistindo óbice legal à tramitação. 

É o parecer, sub censura. 
 
Á Diretoria Legislativa para processamento na forma regimental. 
Em 12 de setembro de 2012. 
 
 

 
Claudio  Roberto  Velasquez 
 Procurador-Geral–OAB/RS 18.594  
 

 
 


